
 

Ofício nº 045/2021 
 

    Santa Cecília do Pavão-Pr, 14 de Setembro de 2021. 

 

 

 

 Prezado Senhor Prefeito: 

 

 

 

          A Câmara Municipal de Santa Cecília do Pavão-Pr, 

através do Vereador o Senhor LINCOLN GERARDUCI, solicita que o Executivo 

Municipal, para que se possível seja feito uma Lei para a proibição de fogos de 

artifícios na Área Urbana e Rural. Esta solicitação se faz necessária, visto que, a 

população vem reclamando que os fogos ocasionam muitos prejuízos, não só 

para a natureza como aos animais, Idosos, crianças e deficientes com autismo 

são afetados com a poluição sonora. 

     

   Sendo somente para o momento, apresento meu 

protesto de elevada e distinta consideração. 
 
 

  Atenciosamente 
 

 

  Claudio Covre  
           Presidente da Câmara Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor  

EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 

Digníssimo Prefeito Municipal de 

SANTA CECÍLIA DO PAVÃO-PR     


